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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 12 de Março 
de 2009, deliberou:

P.113-2008/09 –  Castigar o treinador FILIPE JORGE PEREIRA QUEIROZ, licença n.º 
233, do Atlético Clube de Moscavide com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 10.Mar.09, ao abrigo dos art.ºs 46º e 69º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  3787  que  em 09.Mar.09  o  Belenenses  e  o  Moscavide 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

P.114-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar  sumário  instaurado  ao  jogador  Vitor  Hugo  Ramos  Morgado,  licença  n.º 
183254, relativo ao jogo n.º 4775.

P.115-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Gonçalo Sousa Correia Félix Pereira, licença n.º 
168469, relativo ao jogo n.º4775.

P.117-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado à treinadora Paula Alexandre Ferreira Alpoim Menenses, 
licença n.º 6206, relativo ao jogo n.º 4496.

P.118-2008/09 –  Castigar  o  jogador  PAULO  JORGE  LOUREIRO  LOPES,  licença  n.º 
147725,  do  Académico  de  Viseu  Futebol  Clube,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 09.Mar.09, ao abrigo do n.º1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1285 que em 08.Mar.09 o Ac. Viseu e o CB 
Fundão disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.119-2008/09 –  Castigar  o  jogador  EMANUEL  MENDES  MARQUES  GONÇALVES, 
licença n.º 94826, do Académico Viseu Futebol Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 09.Mar.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1285 que em 08.Mar.09 o Ac. Viseu e o CB 
Fundão disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.120-2008/09 – Castigar o jogador ALEXANDRE NEVES PINTO, licença n.º 156567, da 
Associação Cultural Desportiva Ferragudo com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, 
a contar de 08.Mar.09, ao abrigo dos art.ºs 46º e 50º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 1652 que em 07.Mar.09 o Juventude BC e o Ferragudo 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.121-2008/09 – Castigar o jogador PEDRO FILIPE PINTO MORAIS, licença n.º 74790, 
do  Guifões  Sport  Clube,  com  a  pena  de  REPREENSÃO,  ao  abrigo  do  art.º  44º  do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 725 que em 07.Mar.09 o 
Guifões e o Vale Cambra disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.
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P.122-2008/09 –  Castigar  o  jogador  PEDRO HENRIQUE SOUSA CUNHA,  licença n.º 
147021, do Maia Basket Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do  art.º 44º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3730 que em 04.Mar.09 o 
Sangalhos e o Maia BC disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 18 de Março 
de 2009, deliberou:

P.123-2008/09 –  Castigar  o  treinador  ANDRY  MELNYCHUK,  licença  n.º  7067,  do 
Eléctrico  Futebol  Clube,  com  a  pena  de  REPREENSÃO,  ao  abrigo  do  art.º  44º  do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 524 que em 14.Mar.09 o 
Sangalhos e o Eléctrico disputaram para o Campeonato da Proliga.

P.124-2008/09 –  Castigar  o  jogador  JOÃO MIGUEL CECÍLIO QUINTELA,  licença n.º 
140363, do Seixal Futebol Clube, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 15.Mar.09, ao abrigo dos art.ºs 46º e 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 4222 que em 14.Mar.09 o SC Abrantes e o Seixal FC disputaram 
para o Campeonato Nacional de Sub-18.

P.125-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao treinador Goran Nogic, licença n.º 7105, relativo ao 
jogo n.º 3794.

P.126-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao treinador Luís Carlos Amaro Coelho, licença n.º 6152, 
relativo ao jogo n.º 4044.

P.127-2008/09 –  Castigar  a  jogadora  PATRICIA  ÁLVARO  NICO  LOPES,  licença  n.º 
168857,  do  União  Desportiva  Recreativa  Zona  Alta,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 16.Mar.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4502 que em 15.Mar.09 o Santo André e o 
Zona Alta disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos.

P.128-2008/09 –  Castigar  o  jogador  JOÃO  FRANCISCO  NOVAIS  CARVALHO 
MAGALHÃES MARTINS, licença n.º 165143, do Vitória Sport Clube, com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a  contar  de  16.Mar.09,  ao  abrigo do  n.º  1  do art.º  48º  do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4721 que em 15.Mar.09 o 
BC  Vila  Real  e  o  Vitória  SC  disputaram  para  o  Campeonato  Nacional  de  Sub-16 
Masculinos.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 26 de Março 
de 2009, deliberou:

P.129-2008/09 – Castigar a seccionista MARIA  DE  FÁTIMA  ANTUNES  SOARES, 
licença n.º 4817, da Associação Cultural e Desportiva Telecom Coimbra, com a pena de 
DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 15.Mar.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4605 que em 14.Mar.09 o 
Clube PT e o Galitos disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Masculinos.

P.130-2008/09 – Castigar o jogador IBRAHIMA CAMARÁ, licença n.º 161090, do Maria 
Pia Sport Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 22.Mar.09, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º  4227  que  em  22.Mar.09  o  Maria  Pia  e  o  Algés  disputaram  para  o  Campeonato 
Nacional de Sub-18.
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P.131-2008/09 – Castigar o treinador JOÃO VITOR BRITO CUNHA, licença n.º 1471, do 
Basquete Clube Barcelos, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
23.Mar.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 3371 que em 22.Mar.09 o BC Barcelos e o FC Porto disputaram para 
o Torneio Nacional de Sub-14 Masculinos.

P.132-2008/09 – Castigar o BASQUETE CLUBE BARCELOS, com a pena de MULTA DE 
150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º1 do art.º 60º do Regulamento 
de Disciplina, por mau comportamento do público afecto ao clube no jogo n.º 4394 que 
em 22.Mar.09 disputaram com a ED Viana para a Taça Nacional de Sub-16 Femininos 2.

LISBOA, 01 DE ABRIL DE 2009.                      
   

A DIRECÇÃO


